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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.347/2021 DE 20 DE JULHO DE 2021

“NOMEIA INTERINAMENTE ASSESSORA DOS 
CONSELHOS, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017, alterada 
pela Lei Complementar 044/2019, Lei Complementar 058/2021 e Lei 
Complementar 059/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. Emilly Rodrigues de Abreu, para 
responder interinamente no Cargo Comissionado de Assessora dos 
Conselhos, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 13/07/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de julho do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Karina Adriana Sacramento
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 509/2021 DE 15 DE JULHO DE 2021

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 5459, a fim de protocolar documento da Secretaria de saúde 
na Receita Federal na cidade de PARAISO-TO no dia 15 de julho de 2021, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de julho de 
2021.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 510/2021 DE 16 DE JULHO DE 2021

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO no dia 16 de julho de 2021, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 110,00 (cento e dez reais).
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Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de julho de 
2021.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 511/2021 DE 16 DE JULHO DE 2021

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Aldair José dos Santos Moreira, motorista, matrícula 
funcional n° 05458, para transportar paciente que faz tratamento fora 
de domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 16 de julho de 2021, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de julho de 
2021.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 512/2021 DE 19 DE JULHO DE 2021

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 5402, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
ARAGUAÍNA-TO no dia 19 de julho de 2021, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 110,00 
(cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de julho 
de 2021.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 020/2021 DE 19 DE JULHO DE 2021.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA
A SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 130,00 (CENTO E TRINTA REAIS), afim de cobrir despesas 
com alimentação da Servidora Municipal Srª. JACIRA DE ALMEIDA 
BEZERRA – GERENTE DE PLANEJAMENTO EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 5376, QUE IRÁ RESOLVER 
ASSUNTO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no dia 22/07/2021, na Cidade de ARAGUAÍNA 
– TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de julho de 2021. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 021/2021 DE 19 DE JULHO DE 2021.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA
A SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS), afim de 
cobrir despesas com alimentação da Servidora Municipal Srª. MARIA 
JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E GESTORA E ORDENADORA DE 
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM 
A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 5322, QUE IRÁ RESOLVER ASSUNTO 
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no dia 22/07/2021, na Cidade de ARAGUAÍNA – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de julho de 2021. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 2.069/2021
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 022/2021 DE 19 DE JULHO DE 2021.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA
AO SERVIDOR, QUE ESPECÍFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 110,00 (CENTO E DEZ REAIS), afim de cobrir despesas 
com alimentação do Servidor Municipal Sr. ABRÃO CARNEIRO – 
MOTORISTA, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 5435, QUE IRÁ LEVAR A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E GESTORA 
E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A GERENTE DE PLANEJAMENTO EM 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA RESOLVER ASSUNTO DE INTERESSE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no dia 
22/07/2021, na Cidade de ARAGUAÍNA – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de julho de 2021. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 2.069/2021

PORTARIA Nº 011/2021 – DE 16 DE JULHO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
da Prefeitura Municipal de Guaraí, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí; 

R E S O L V E
 
 Art. 1º) CONCEDER ao servidor municipal Sr. Alberto da Silva 

Lemos, matrícula funcional nº 3111, Psicólogo, 12 (doze) dias de férias, 
no período de 12 / 07 / 2021 a 23 / 07 / 2021, parcelada 1ª etapa, 
referente ao período aquisitivo de 15 / 06 / 2020 a 15 / 06 / 2021, conforme 
previsto no § 3º, do Art. 74, da Lei Municipal nº 006/2000.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir do dia 12 de julho de 2021, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de julho de 
2021.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021

PORTARIA Nº 012/2021 – DE 16 DE JULHO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
da Prefeitura Municipal de Guaraí, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí; 

R E S O L V E
 
 Art. 1º) CONCEDER ao servidor municipal Sr. Divino Cabral 

de Assis, matrícula funcional nº 1812, Operador de Máquina Categoria 
Leve, 15 (quinze) dias de férias, no período de 26 / 07 / 2021 a 09 / 
08 / 2021, parcelada 2ª etapa, referente ao período aquisitivo de 24 / 
04 / 2019 a 24 / 04 / 2020, conforme previsto no § 3º, do Art. 74, da Lei 
Municipal nº 006/2000.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 26 de julho de 2021, revogadas 
as disposições em contrário

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de julho de 
2021.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021

PORTARIA Nº 013/2021– DE 16 DE JULHO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
da Prefeitura Municipal de Guaraí, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí; 

R E S O L V E
 
 Art. 1º) CONCEDER à servidora municipal Srª. Ivanilde Ferreira 

da Luz, matrícula funcional nº 200, Gari, 30 (trinta) dias de férias, no 
período de 09 / 07 / 2021 a 07 / 08 /2021, período integral, referente ao 
período aquisitivo de 03 / 07 / 2018 a 03 / 07 / 2019, conforme previsto 
no § 3º, do Art. 74, da Lei Municipal nº 006/2000.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir do dia 09 de julho de 2021, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de julho de 
2021.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021
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PORTARIA Nº 014/2021 – DE 16 DE JULHO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
da Prefeitura Municipal de Guaraí, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí; 

R E S O L V E
 
 Art. 1º) CONCEDER ao servidor municipal Sr. Nelzir Lopes 

Barbosa Filho, matrícula funcional nº 1191, Agente de Vigilância, 30 (trinta) 
dias de férias, no período de 03 / 08 / 2021 a 01 / 09 / 2021, período 
integral, referente ao período aquisitivo de 03 / 08 / 2020 a 03 / 08 / 2021, 
conforme previsto no § 3º, do Art. 74, da Lei Municipal nº 006/2000.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 03 de agosto de 2021, revogadas 
as disposições em contrário

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de julho de 
2021.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021

NOTIFICAÇÃO

Guaraí – TO, 19 de julho de 2021.

     
NOTIFICADA:
MJMB DIST. DE PROD. SANEANTES EIRELI – ME

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ – 
TO, supra qualificada, desejando prover a conservação e ressalva de seus 
direitos, bem como manifestar intenção de modo formal, vem NOTIFICAR 
a empresa: MJMB DIS. DE PROD. SANEANTES EIRELI – ME, inscrita 
no CNPJ nº 36.065.789/0001-06, também supra qualificada, nos termos 
que a seguir articula:

 I A NOTIFICADA é vencedora da Licitação tipo 
Pregão eletrônico nº 023/2020, cujo objeto encontra-se 
discriminado na Ata nº 176/2020, autuado pelo processo 
nº 101.1.023/2020.

II A NOTIFICANTE usando da sua faculdade aludida na 
Cláusula Décima Oitava, subitem 18.1 do Edital, vem 
informar que aplicará as penalidades previstas DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, inclusive a suspensão 
temporária em licitar e impedimento de contratar com 
a CONTRATANTE, tendo em vista a CONTRATADA 
ter descumprido os compromissos assumidos junto 
ao termo contratual ajustado com este órgão quanto 
ao prazo de entrega das mercadorias solicitadas 
através das ORDENS DE COMPRAS nº12788/2021, 
já ultrapassados o prazo legal e suportado por esta 
Administração, não cabendo mais desculpas para a falta 
de compromisso, causando prejuízos à Administração.

III A NOTIFICADA tem o prazo de 03 (três) dias úteis a 
partir dessa publicação para atendimento ao requerido.

IV O desatendimento ao prazo ora estabelecido implicará 
a execução imediata das penalidades previstas no 
processo e do instrumento contratual no que couber, 
inclusive de participar de licitações com órgãos públicos.

Submeta-se à empresa notificada.

PUBLIQUE-SE!

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021
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